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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  - 13  (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten  Rosendo   DP   
      
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia  - 14  (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten  L. Lopes  CSM/Tel   
      
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia  - 15  (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten  Ferraz  DP   
      
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
  Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Mat. 31867-1/5º BPM, Marcos Araújo Costa, e Mat. 980667-9/5º BPM, José Hailton 
Conceição, pela maneira como se houveram por volta das 03h30 do dia 23 OUT 
2003 ao participarem da Operação Simultânea na área do 5º BPM, dando 
cumprimento a diversos Mandados de Busca e Apreensão no Assentamento Vitória e 
Fazenda Miranda, Município de Santa Maria da Boa Vista, resultando na apreensão 
dos seguintes materiais: 03 revólveres Cal. 38, 01 pistola Cal. 7,65, 01 espingarda 
Cal. 36, 02 espingardas Cal. 28, 01 espingarda Cal. 22, 01 carregador de rifle Cal. 
22, 05 espingardas de fabricação caseira, 03 cartuchos Cal. 28, 22 cartuchos Cal. 38, 
49 cartuchos Cal. 22, além de 200g de maconha, sendo presas as pessoas de 
Cleonice da Silva Costa, Douglas Manoel de Sá Leal, Plácido Francisco de Sá 
Torres, Francisco Rogério dos Santos, Manoel Plácido Torres, Josefa Severina da 
Silva Nascimento e Marlene Moreno da Silva, os quais foram conduzidos 
juntamente com todo o material apreendido à Delegacia local para as providências 
legais cabíveis.  

 
Policiais militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 

suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas.  

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo o Cb PM Mat. 950121-5/5º BPM, Edson Barbosa de Lima, 

Soldados PM Mat. 25355-3/5º BPM, Wanderlei Oliveira dos Santos, Mat. 31839-
6/5º BPM, Clésio Arruda Marques, Mat. 31845-0/5º BPM, Genimar Aleixo de 
Souza, Mat. 921011-3/5º BPM, José Reginaldo dos Santos, Mat. 98047-4/5º BPM, 
Carlos José de Lima Veras, Mat. 980662-8/5º BPM, Jefferson Nunes Bezerra, Mat. 
980672-5/5º BPM – Josinaldo Raimundo da Luz, pela maneira como atuaram por 
volta das 12 horas do dia 23 JAN 2004, quando da realização de abordagem no 
Bairro Quati, Petrolina - PE, vindo a encontrar em poder da pessoa de Maécio 
Gomes de Araújo, uma pequena quantidade de maconha, o qual confessou ter 
comprado na Rua 59 no Bairro João de Deus, posteriormente deslocaram-se ao 
referido endereço, encontrando os seguintes materiais: 56 pacotes de maconha 
(dólares), 2,8 Kg de maconha, 02 revólveres Cal. 38, 16 cartuchos Cal. 38, 01 
espingarda Cal. 38,  R$ 293,70, 01 bomba d’água, 03 aparelhos celulares e 01 moto 
Turuna de placas KKD 0973, estando na residência a pessoa de Pedro Ferreira de 
Araújo, que confessou comercializar o referido narcótico, o qual foi conduzido 
juntamente com todo o material apreendido à 1ª DPC para as providências legais 
cabíveis.  

 
Policiais militares equilibrados, dinâmicos e arrojados, cumpridores de 

suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção à causa pública, não 
mediram esforços para cumprirem  as missões surgidas.  
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM 
 
1.1.0.   Conclusão de Ano – Classificação - Promoção 
 

1. Concluiu com aproveitamento o 1º Ano do Curso de Formação de 
Oficiais Policiais Militares (CFO), o Aluno Oficial abaixo discriminado com sua 
respectiva média e classificação, após a conclusão do Estágio de Habilitação 
Profissional (EHP-03/04), realizado no período de 09 a 26 FEV 2004, e a carga 
horária do 1º Ano do CFO. 

 
2. Fica estabelecido que o Comando da Academia de Polícia Militar do 

Paudalho, através da Divisão de Ensino, elaborará Nota para Boletim Interno 
informando a nova classificação na turma. 

 
3. Em conseqüência, fica, o referido Aluno Oficial promovido ao 2º Ano 

do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares (CFOPM), de acordo com  o 
Art. 60 do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP). 

 
Posto  Mat. Nome Média 

Final 
Class. 

Aluno-Oficial 102135-4 Marlos Ribeiro de Andrade 7,25 59º Lugar 
(Nota nº 006/2004/DE/APMP). 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

 1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO  
 

 1.1.0.   Requerimentos  Despachados 
 
Sd PM Mat. 15715-5, Luiz Carlos da Silva – Inclusão na lista de 

convocados para Inspeção de Saúde e possível matrícula no CFC/2004: - Deferido, 
face informação  do CRESEP, a classificado em 27º lugar.  (Nota nº 
007/2004/CRESEP). 

 
Soldados PM Mat. 12869-4/BPChoque, Jorge Marques da Silva, Mat. 

14598-0/1º BPM, Gilmar Alexandrino da Silva, Mat. 14847-4/12º BPM, 
Melquivaldeck Cadete Brayner, Mat. 14863-6/CIPOMA, Luiz Fernando Ferreira da 
Silva e Mat. 15406-7/1º BPTran, Reginaldo Antonio de Freitas – Inclusão na lista de  
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convocados para Inspeção de Saúde e possível matrícula no CFC/2004: - Deferido, 
face a informação  do CRESEP, classificados em 3º, 4º, 7º, 8º e 168º lugares.  
(Nota nº 008/2004/CRESEP). 
 

Soldados PM Mat. 15102-5/10º BPM, Carlos Ferreira de Barros, Mat. 
15502-0/8º BPM, Damião Pedro da Silva, Mat. 15491-1/15º BPM, José Hildo de 
Oliveira, Mat. 14979-9/SDS, Genivaldo José da Silva, Mat. 15132-7/4º BPM, 
Severino Ramos de Souza, Mat. 15476-8/3º BPM, Ivan Gomes de Lima e Mat. 
15543-8/7º BPM, Severino Freire Muniz – Desistência da Seleção Interna ao Curso 
de Formação de Cabos PM/2004: - Conforme  previsto no nº 1 no item 6.0.0. da 
Portaria do Comando Geral nº 112, de 03 FEV 2004, publicada no Aditamento 
ao BG nº 023, de 04 FEV 2004.  (Nota nº 009/2004/CRESEP). 

 
Soldados PM Mat. 15118-1, Josivaldo Gomes de Brito e Mat. 15450-4, 

João Batista dos Santos, todos do 15º BPM - Desistência da Seleção Interna ao 
Curso de Formação de Cabos PM/2004: - Conforme  previsto no nº 1 no item 
6.0.0. da Portaria do Comando Geral nº 112, de 03 FEV 2004, publicada no 
Aditamento ao BG nº 023, de 04 FEV 2004.  (Nota nº 011/2004/CRESEP). 

 
Sd PM Mat. 16342-2/9º BPM, José Isidio de Souza - Desistência da 

Seleção Interna ao Curso de Formação de Cabos PM/2004: - Conforme  previsto no 
nº 1 no item 6.0.0. da Portaria do Comando Geral nº 134, de 11 FEV 2004, 
publicada no Aditamento ao BG nº 034, de 26 FEV 2004.  (Nota nº 
0012/2004/CRESEP). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Subtenente  
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Subtenente RRPM Mat. 603629-5, José Monteiro - Pagamento da 
Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Tenente  PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de  Subtenente  PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  
(Nota nº 418/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 03684-6, José Ibanez de Carvalho – Retorno a 

Guarda Patrimonial, em virtude de sua dispensa da referida guarda ter sido em 
decorrência de punição disciplinar: - Indeferido, face o parecer do Coordenador 
Geral da Guarda Patrimonial, o qual foi homologado pelo Comando Geral da 
PMPE. (Nota nº 226/2004/DP-4). 
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O presente Conselho de Disciplina teve regular tramitação, com observância ao 
prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República Federativa do Brasil e ao 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório da Trinca Processante, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Concordar em parte com o julgamento dos oficiais integrantes do 

Conselho de Disciplina; 
 
II – Punir disciplinarmente o Cb PM Mat. 10565-1,  Josias Modesto da 

Silva, de conformidade com o Art. 28, III, com 30 (trinta) dias de prisão, por haver 
incorrido no que preconiza o Art. 84, c/c o Art. 114 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000; 

 
III – Arquivar, com fulcro no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, em relação ao Cb PM Mat. 24155-5, Edimário Moreira Santos da Costa, 
Soldados PM Mat. 17437-8, Jurandir Pedro do Nascimento, Mat. 19262-7, Marcus 
Antônio Farias Neves e Mat. 29298-2, José Henrique das Neves Nogueira; 

 
IV – Arquivar, com fulcro no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, em relação ao Sd PM Mat. 12460-5, Euzébio Marques de Souza, uma vez que 
ficou provado que a praça não praticou transgressão disciplinar ou infração penal; 

 
V – Excluir da relação jurídico-processual o Sd RRPM Mat. 21073-0,  

Moisés Florêncio de Oliveira Filho, atualmente Deputado Estadual, uma vez que não 
fora formalmente, à época, submetido a Conselho de Disciplina; 

  
VI – Remeter cópias do Relatório e da Solução deste Conselho de 

Disciplina à Diretoria de Pessoal, ao Comando do 11º BPM e à 2ª Seção EMG; 
 
VII – Remeter os autos do presente feito, devidamente solucionado, de 

acordo com o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, à Corregedoria Geral. 
 

1.2.0.   Recompensa  
 
1.2.1.   Elogio 

 
Louvo os Cap PM Mat. 26993-0/5º BPM, João Paes do Nascimento 

Filho, 1º Ten PM Mat. 02101-6/5º BPM, James Ricardo Mendonça de Gouveia, 2º 
Ten PM Mat. 940693-0/5º BPM, Josué Rosa de Lima, Sgt PM Mat. 921015-6/5º 
BPM, Domingos de Almeida Nascimento, Soldados PM Mat. 23770-0/5º BPM, 
Gildo Nunes dos Reis, Mat. 23795-7/5º BPM, Sérgio Soares da Silva, Mat. 23799-
0/5º BPM, Domingos Sávio dos Santos, Mat. 27312-0/5º BPM, Cícero Gomes de Sá,  
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da Assinatura 04 NOV 2003. Contrato nº 078/2003-CPL/CG. Contratada: Alimentos 
Alvorada Ltda. Objeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiros destinados a Ajudância 
Geral. Vigência: 05 NOV 2003 a 31 DEZ 2003 Valor: R$ 385,20 (trezentos e oitenta 
e cinco reais e vinte centavos). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
03617. Data da Assinatura 05 NOV 2003. Contrato nº 077/2002-CPL/CG. Termo 
Aditivo nº 032/2003-CPL/CG. Contratada: Gildo Anselmo de Oliveira-ME. Objeto: 
Prorrogação contratual e Reajuste anual. Vigência: 02 NOV 2003 a 31 DEZ 2003. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 02073 e 03627. Data da 
Assinatura 02 NOV 2003. Contrato nº 079/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
034/2003-CPL/CG. Contratada: Locar Saneamento Ambiental Ltda. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º DEZ 2003 a 31 DEZ 2003. Classificação dos 
Recursos: Notas de Empenhos n°s 02072 e 03744. Data da Assinatura 1º DEZ 2003. 

 
 

(Transcrito do DO nº 042, de 05 MAR 2004) 
 

8.0.0. NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral estar sendo distribuído o SUNOR nº 009, 
de 12 MAR 2004, versando sobre afastamento de policial militar. 

 

 

4ª   P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA  
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina  - Solução  
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 845, de 11 DEZ 2000 
Presidente: Cap QOPM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva 
Interrogante e Relator: 1º Ten  QOPM Mat. 910590-5, José  Dinamérico  Barbosa da  
                                     Silva Filho 
Escrivão: 1º Ten QOPM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira 
Aconselhados: Cb PM Mat. 10565-1, Josiais Modesto da Silva, Sd PM Mat. 19262- 
                         7, Marcus Antônio Farias Neves e Outros 

  
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pela Trinca Processante, que concluiu seu “munus” trazendo a lume, por 
unanimidade de votos, através do relatório de fls. 52 usque 53 (em complementação 
ao constante do relatório de fls. 237 a 242), a cujos termos reporto-me e faço inserir 
a presente, que os Aconselhados são capazes de permanecer nas fileiras da 
Corporação, no entanto, que sejam punidos administrativamente pelos atos que 
praticaram. 
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Subtenente RRPM Mat. 600288-9, Alonso Capistrano da Costa - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º 
Tenente  PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de Subtenente  PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  
(Nota nº 417/2004/DP-4). 

 
2.2.0.   De Sargento   
 
2.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 601904-8, Cosmo Mariano da Silva - Isenção do 

Imposto de Renda por haver sido considerado inválido pela JSS/PMPE: - Deferido, 
tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se 
enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 
DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para as providências.  (Nota nº 403/2004/DP-
4). 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 600588-8, Sebastião Feitosa de Freitas - Constar 

nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de 
Saúde da Polícia Militar de Pernambuco: - Conste-se, face parecer emitido pela 
Junta Superiora de Saúde da PMPE.  (Nota nº 429/2004/DP-4).  

 
2º Sgt RRPM Mat. 10299-7, Expedito Alves Pereira - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 
347/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 05756-8, Sebastião Paulo Cruz - Inspeção de Saúde 

para fins de melhorias de proventos: - Deferido, quanto à Inspeção de Saúde, 
Indeferido, quanto as melhorias de proventos, por falta de amparo legal. (Nota 
nº 350/2004/DP-4).  

 
2º Sgt RRPM Mat. 07184-6, Paulo Albino da Silva - Cancelar  dos  seus 

assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª. Inácia Bezerra de Paula, bem como 
Assistência Médico-Hospitalar, face seu divórcio  com a mesma realizado em 26 
MAR 2003: - Deferido, a/c de 20 NOV 2003, nos termos do Inciso III, Art. 58, da 
Lei nº 10.426/90, com as modificação introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a 
documentação apresentada.  (Nota nº 402/2004/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 600680-9, Neilton Peres da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Tenente  PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de  2º Sargento  PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada.   A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  
(Nota nº 416/2004/DP-4). 
 

2.3.0.   De Cabo 
 
2.3.1.   Requerimentos Despachados  

 
Cb RRPM Mat. 607492-8, Agenor Ozorio da Silva - Cancelar dos seus 

assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª. Darcy Oliveira da Silva, bem como 
Assistência Médico-Hospitalar, face seu divórcio com a mesma em 19 DEZ 89, e  
constar  o nome de sua  atual esposa Srª. Gilmara de Gois Silva, para fins de 
Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Deferido, a/c de 
11 DEZ  2003, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95.  (Nota nº 138/2004/DP-4). 

 
 
Cb RRPM Mat. 11492-8, Orlando José da Silva - Pagamento em pecúnia 

das Licenças Especiais não gozadas nem computadas para a Inatividade: - Deferido, 
quanto a 99 (noventa e nove) dias referente ao 2º decênio,  face a informação do 
Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 364/2004/DP-4). 

 
2.4.0.   De Soldado  
 
2.4.1.   Requerimentos Despachados  

 
Sd PM Ref. Mat. 19771-8, Severino Sabino de Souza Neto - Pagamento 

dos valores atrasados inerentes a diferença de proventos da graduação de Soldado 
PM para 3º Sargento PM, decorrentes de sua passagem à inatividade: - Indeferido, 
face o contido no  Decreto Estadual  nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
345/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 26633-7, Manoel Gomes da Silva - Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial, não gozada nem computada para a inatividade: - 
Indeferido, face a informação do Arquivo Geral. (Nota nº 346/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608078-2, Valdir Leitão de  Albuquerque - Constar nos 

seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da 
Polícia Militar de Pernambuco: - Conste-se, face parecer emitido pela Junta 
Superiora de Saúde da PMPE. (Nota nº 428/2004/DP-4). 

12  DE  MARÇO  DE 2004    11 
_____________________________________________________________________ 

 
permanecendo a vítima em cativeiro até 22 OUT 99; b)- No dia 20 OUT 99, por 
volta das 19h30, na Av. B. Viagem, em curso com terceiros, o Aconselhado 
constrangeu, sob ameaça de armas de fogo, a pessoa de José Oliveira Lopes, 
obrigando-o a entregar o veículo marca Fiat, mod. Marea, placa KLP-9806, 
subtraindo ainda da mesma vítima o valor de R$ 25,00; c)- No dia 21 OUT 99, por 
volta das 04h20, em concurso com terceiros, na Av. Visconde de Jequitinhonha, 
nesta Capital, em frente as firmas Auto Sul e Maxtroc, retirado do ônibus da empresa 
Borborema, placa KCG-6164, de propriedade de familiares do dito Schwambach, 
sob ameaça de armas de fogo, o motorista e o cobrador, ateando fogo ao veículo, 
utilizando substância inflamável, tendo produzido, ainda, através de disparos de 
arma de fogo, danos materiais em outro veículo de propriedade da mesma empresa; 
considerando que o Aconselhado em tela foi denunciado pelo Ministério Público, em 
razão dos fatos acima expostos,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. P. C.Recife, 
em 02 MAR 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 
(Transcrito no DO nº 042, de 05 MAR 2004) 

 
7.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
7.1.0.   Aviso de Licitação  

 
 

1. Aviso de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2004-CPL/CG - Objeto: Prestação de Serviços 
Contínuos de Reparo e Conservação Preventiva e Corretiva em Condicionadores de 
Ar, com reposição de peças. Abertura: 18 MAR 2004 às 10 horas. 
O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, ou solicitado através do e-mail: 
pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: 3412.1124/1325. 

 
 

7.2.0.   Extrato de Contratos  
 
 

2. Extratos de Contratos 
Contrato nº 064/2003-CPL/CG. Contratada: Distribuidora de Peças Automotivas 
Ltda. Objeto: Fornecimento de peças originais para veículos da PMPE. Vigência: 04 
NOV 2003 a 31/12/2003 Valor: R$ 99.969,00 (noventa e nove mil novecentos e 
sessenta e nove reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 03074. Data  
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Nº 072/2004/Cor. Ger./SDS  
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que o CD 

021/2002, onde é Aconselhado o Sgt PM Mat. 31027-1/11º BPM, Jerônimo Firmino 
de Alcântara, teve sua tramitação suspensa em razão da tramitação da ação penal nº 
00/0025702-9- 2ª V. do Júri da Capital-, onde é réu o mesmo Aconselhado (Portaria 
400/02-DOE, de 17 DEZ 02); considerando que o aconselhado foi pronunciado e 
recorreu em sentido estrito (Proc. nº 075020-3- 1ª Câmara Criminal), sendo o 
recurso improvido, com interposição de recurso especial (Acórdão incluso aos 
autos); considerando que o óbice processual motivador da suspensão deste feito 
ainda persiste,  

 
R E S O L V E: 
 
Renovar o período de suspensão daquele feito, pelo período de até 01 

ano, sendo realizadas diligências visando obter o desfecho do tema na esfera judicial 
criminal. R. P. C. Recife, em 03 MAR 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 073/2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando a 

distribuição dos CDs. nos 013/04 e 014/04 (Portarias nos 042/04 e 043/04 – DOE, de 
28 FEV 04), à 3ª CPDPM; considerando que os membros integrantes da dita 
Comissão entraram em gozo de férias a partir de 02 MAR 04; considerando que a 3ª 
CPDPM, como as demais que foram instituídas através da L. 11.929, de 02 JAN 01, 
são permanentes,  

 
R E S O L V E: 
 
De ofício, suspender a tramitação daqueles feitos, por 30 dias, até 31 

MAR 04, a/c de 02 MAR 04. R. P. C. Recife, 03 MAR 04. José Luiz O. Junior - 
Corregedor Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 074/ 2004/Cor. Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 096, de 28 JAN 04, BG nº 021, de 02 FEV 04, que submete a 
Conselho de Disciplina, o Sd PM Mat. 23323-4, Hélio Sarino dos Santos, em razão 
de: a)- No dia 24 SET 99, por volta das 7h30, na Av. Visconde de Jequitinhonha, em 
frente ao Ed. Majorca, B. Viagem, nesta Capital, o Aconselhado haver deixado 
indícios de sua participação no crime de extorsão mediante seqüestro, em concurso 
com terceiros, mediante uso de armas de fogo, seqüestrando a pessoa de Gustavo 
Henrique Shwambach, objetivando obter resgate no valor de R$ 750.000,00,  
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA  
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados  

 
Verônica Cesário de Melo Lucena, viúva do Sd PM Mat. 27437-9,  

Heronildes José Lucena - Concessão da Gratificação de Incentivo, bem como o 
ressarcimento dos valores atrasados referente ao período a que faz jus: - Indeferido,  
por falta de amparo legal. (Nota nº 231/2004/DP-4).  

 
Miraci  Emidia da Cunha , viúva do Cb RRPM Mat. 607568-1, Luiz 

Ferreira da Cunha - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido em 16 DEZ  2003: - Deferido, nos termos do Inciso I, Art. 66, da 
Lei nº 10.426/90. (Nota nº 399/2004/DP-4). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Valdezio Andrade do Amaral - Pagamento do 13º Salário proporcional 

do ano de 2003: - Indeferido, face o Parecer nº 380/01/PGE. (Nota nº 
2206/2003/DP-4). 

 
 
José Deusimar da Silva -  Reinclusão às fileiras desta PMPE: - 

Indeferido, face o Parecer nº  003/DEAJA, de  28 JAN 2004. (Nota nº 
268/2004/DP-4). 

 
 
José Gilvan Tavares Cavalcanti - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - 

Indeferido, face o Parecer nº  002/DEAJA, de  28 JAN 2004.  (Nota nº 
387/2004/DP-4). 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“A Secretária de Defesa Social, remeteu a este Comando Geral o Ofício 

CMP nº 013, de 16 FEV 2004, oriundo da Câmara de Vereadores do Município dos 
Palmares-PE e, assinado pelo Vereador Josias Pereira de Melo, cujo documento 
informa a aprovação ao requerimento nº 0543/04 do Vereador Luiz Antônio 
Marques de Melo, referente a Voto de Aplausos ao Cap PM Severino Ramos de 
Lima, pelos serviços prestados a comunidade Palmarense, seu dinamismo e zelo 
profissional como oficial da briosa Polícia Militar de Pernambuco, cujos valores 
éticos, morais e militar, ultrapassam o limite de uma postura indômita, a ponto de há 
muitos desagradar, na intolerância da marginalidade. Esperamos que a Justiça seja a 
tônica no fiel da balança, salvaguardando-se a honra, a hombridade e a honestidade”. 
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
6.1.0.   Da Diretoria de Pessoal 
 

Nº 1671/DPE, de 30 AGO 2002 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2002.03.23827.0,  

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, “Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, a/c de 12 JAN 

2002, nos termos do Art. 90, Inciso IV, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo 
com o Parecer nº 12/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao 
Governador da Procuradoria Geral do Estado, o Sd PM Mat. 23751-1, Francisco 
Gomes Feitosa,  com os proventos proporcionais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Art. 86 c/c o Parágrafo Único do Art. 85, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do 
Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
SUBTOTAL R$ 863,59 
TOTAL: ( 14/30 ) R$ 403,01 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
 

(Transcrita do DO nº 042, de 05 MAR 2004) 
 
 
6.2.0.   Da Secretaria de Execução de Administração e Serviços 
 

Nº 4262/SARE, de 05 DEZ 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.06.03565.7,  
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Ten-Cel PM Mat. 1554-7, 
Wilson Rodrigues Castro, com os proventos integrais, base no Soldo de Tenente 
Coronel PM, conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos 
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, a 
incorporação ordinária de acordo com o Art. 9º, da Lei nº 10.930/93, da Gratificação 
de Representação, PL-DGC, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 
2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 521,83 
Gratificação de Nível Hierárquico R$ 223,64 
Representação de Função R$ 364,64 
Gratificação de Moradia R$ 149,10 
Gratificação de Exercício R$ 149,10 
Gratificação Representação, PL-DGC R$ 2.430,79 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 916,92 
Gratificação de Incentivo R$ 1.338,13 
TOTAL R$ 6.839,63 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
(Transcrita do DO nº 042, de 05 MAR 2004). 

 
6.3.0.   Da Corregedoria Geral  

 
Nº 071/2004/Cor. Ger./SDS  
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que o CD 

034/2002, onde é Aconselhado o Sgt PM Mat. 28706-7/2ª CIPM, Reginaldo Leite de 
Aguiar, teve sua tramitação suspensa em razão de se encontrar o Aconselhado sob 
licença para tratamento de saúde (Port. 409/02-DOE, de 20 DEZ 02), não podendo a 
Comissão Disciplinar levar a efeito seu interrogatório nem praticar os demais atos 
processuais; considerando que a JMS, da PMPE, concedeu nova licença ao mesmo 
Aconselhado, por mais 210 dias, a partir de 15 OUT 03; considerando que o óbice 
para a regular tramitação processual persistirá até 15 MAI 04,  

 
R E S O L V E: 
 
Renovar o período de suspensão daquele feito, até 15 MAI 03, contados 

os efeitos desta Portaria a data de 19 DEZ 03, marco final da já referida Portaria 
409/02. R. P. C. Recife, em 19 FEV 04. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 


